
 

Regulamento 

1. AÇÃO  

1.1. A ação “Especial mês dos professores” é instituída, neste ato, pelo 

Instituto Nacional de Ensino (INE), mediante a distribuição gratuita de 

uma pós-graduação, com o objetivo de incentivar os participantes a 

ADQUIRIREM MAIS CONHECIMENTOS DE FORMA OBJETIVA E 

ACESSÍVEL, seguindo os critérios definidos no presente regulamento. 

 

1.2. São participantes desta Campanha, única e exclusivamente, 

qualquer cidadão residente dentro do território brasileiro, acima de 18 

anos, ambos os sexos e gêneros e que necessariamente, não precisa 

ser aluno ou ex-aluno do Instituto Nacional de Ensino (INE), mas que 

seja professor(a) ou um profissional da área da Educação com 

qualquer escolaridade.  

 

1.3. Período de Vigência: esta ação tem início no dia 1º de outubro de 

2.022, a partir das 11h e se encerra no dia 28 de outubro de 2.022, às 

15h.  

 

2. DA MECÂNICA  

2.1. A participação na Campanha se dará mediante ELABORAÇÃO DE 

UMA FRASE. 

A frase deverá ser criativa e mostrar o empenho e amor pela educação, 

pois será julgada através de votação nos stories do Instagram do INE 

Além de responder ao formulário que estará contido em 

(http://pages.lahar.com.br/WSCDP8nlgo), o participante terá que 

seguir o Instagram do INE (@institutoine). Todas estas regras contidas 

neste REGULAMENTO deverão ser cumpridas para participação. 

2.2. É necessário o conhecimento prévio das regras contidas neste 

Regulamento e a aceitação plena de seus termos e condições. 

 

 

 



 

3. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

3.1 As frases passarão por uma comissão julgadora interna composta por 

profissionais da área da educação e de marketing para a seletiva das 5 

melhores. 

3.2 Para que a frase seja validada o participante deverá cumprir com 

todos os critérios contidos no item 2.1 deste REGULAMENTO.   

3.3 As 5 melhores frases serão julgadas pelos seguidores do Instagram 

do INE, através do Stories, a partir do dia 28, às 18h. A frase que obter 

mais curtidas será a ganhadora. 

3.4 Em caso de empate de curtidas, a frase ganhadora será aquela que 

realizou o primeiro cadastro do formulário. Persistindo o empate será 

eleito uma comissão julgadora para a definição do ganhador.  

 

4. DA PREMIAÇÃO  

4.1 O participante que seguir todas as regras contidas neste 

REGULAMENTO e obter o maior número de curtidas em sua frase, 

GANHARÁ UMA CAPACITAÇÃO DE 300H. Após a divulgação do 

resultado em nossas redes sociais, o participante receberá o contato 

do consultor de vendas para definição do curso que deseja ganhar de 

forma gratuita. 

 

4.2 O curso pode ser em qualquer área ou segmento. Poderá realizar a 

escolha dentro do nosso site: https://www.institutoine.com.br/Home 

dentro do link CAPACITAÇÃO, de acordo com os cursos 

disponibilizados no mesmo. 

 

4.3 Para escolher seu curso basta acessar: 

https://www.institutoine.com.br/capacitacao-300-horas  

4.4 São 118 cursos em pós-graduação e mais de 60 em capacitação 

(300h) disponíveis no site e reconhecidos pelo MEC (Ministério da 

Educação e Cultura). 
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5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1 As dúvidas dos participantes desta ação deverão ser encaminhadas 

através de e-mail para: marketing@institutoine.com.br, que será 

respondida em até 48 horas a partir do seu recebimento. 
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